24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.08.2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO 36/2023 DA MESA DIRETORA


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Registrar a presença do Deputado Ezequiel Neiva. 
A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Delegado Camargo emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, nobres parlamentares, trata-se de Projeto de Resolução 36/2023, de autoria da Mesa Diretora desta Casa, que “Regulamenta o Auxílio de Assistência Especial concedido aos servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia previsto no inciso V do artigo 14 da Lei Complementar nº 731, de 30 de setembro de 2013, que “Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração e o Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia”.”
Para aqueles que nos acompanham pelas redes sociais eu vou falar de uma forma didática e logo na sequência eu manifesto o meu parecer. 
Esse Auxílio de Assistência Especial, na verdade, ele corresponde ao pagamento de um salário mínimo por mês em razão alguns servidores desta Casa terem entre seus dependentes legais, pessoas com deficiência. Então, quem seriam essas pessoas beneficiadas com esse auxílio? Pessoas com deficiência visual total, deficiência auditiva, distúrbio grave, autismo, paralisia cerebral, Síndrome de Down, esquizofrenia, câncer, enfim, doenças consideradas graves. Obviamente, por este Projeto de Lei, o servidor deverá apresentar laudo médico a cada 12 meses à Superintendência de Recursos Humanos desta Casa. Óbvio, acompanhado de laudo médico, contendo CID (Classificação Internacional de Doenças) e todos os demais documentos cabíveis. 
Por fim, é importante deixar claro que, caso o servidor seja casado com outro servidor concursado aqui desta Casa e possuam filhos com alguma dessas deficiências, apenas um terá direito ao pagamento, será concedido apenas um benefício. Portanto, eu quero parabenizar a Mesa Diretora pela regulamentação desse auxílio que vai, com certeza, contribuir para que os servidores desta Casa possam prestar um melhor amparo médico e assistencial às pessoas com deficiência, o que demonstra desde já o caráter de humanidade do Parlamento. Razão pela qual, Senhor Presidente e nobres colegas, o meu parecer é pela legalidade, constitucionalidade e regimentalidade do presente Projeto de Resolução, deixando aqui registrado os meus parabéns a toda Mesa Diretora, em especial ao Presidente Marcelo Cruz. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Delegado Camargo. Encerrada a discussão, em votação.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, só queria aqui fazer uma fala parabenizando Vossa Excelência, parabenizando a todos aqui do Parlamento pelo reconhecimento da importância que é essa gratificação, esse auxílio. Lembrando, que o nosso relator acabou de dizer sobre os servidores da Casa concursados, mas quero dizer que até os comissionados estão, está estendido até para os assessores de gabinete e também para os administrativos. 
E queria dizer que é sensato que situações como essa sejam reconhecidas pelo Poder Público. Há alguns meses nós votamos aqui na Assembleia Legislativa um projeto que reconhece portador de fibromialgia como portador de necessidades especiais e até agora o Governo do Estado não fez nenhuma campanha informativa desse Projeto de Lei. Inclusive, tentei contato com o governador para a gente poder fazer isso, infelizmente não consegui. Então, o que a Assembleia está fazendo eu queria que o Governo do Estado fizesse com relação à fibromialgia. 
Então, só para parabenizá-lo mais uma vez pela iniciativa, pela justiça social que a Assembleia está fazendo.

 O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Mais alguém para discutir? Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

